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               CÂMARA DOS DEPUTADOS                                        
 

   PROJETO DE LEI Nº ________ de 2021 

   ( Do Sr Deputado José Airton Félix Cirilo) 

 

“Institui o Programa Popular de Formação, 

Educação, Qualificação e Habilitação 

Profissional de Condutores de Veículos 

Automotores, cuja finalidade é possibilitar o 

acesso das pessoas de baixo poder aquisitivo, 

gratuitamente, à obtenção da primeira Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, ‘’CNH 

POPULAR’’ 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Art. 1o Fica instituído, vinculado ao Ministério da Infraestrutura, por 

intermédio do Departamento Nacional de Trânsito- DENATRAN, o Programa Popular 

de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de 

Veículos Automotores, cuja finalidade é possibilitar o acesso das pessoas de baixo 

poder aquisitivo, gratuitamente, à obtenção da primeira Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ‘’CNH POPULAR’’, nas categorias A, B e AB, na hipótese de nova 

classificação, à categoria C, D ou E, compreendendo-se a dispensa do pagamento 

dos serviços e taxas relativas: 

 I - aos exames de aptidão física e mental; 

II - avaliação psicológica; 

III - licença de aprendizagem de direção veicular; 

IV - custos de confecção da CNH; 

V - realização dos cursos teórico-técnico e de prática de direção veicular. 

Art. 2° Poderão candidatar-se ao benefício proporcionado pelo Programa de 

que trata a presente Lei àqueles que se enquadrem em uma das seguintes situações: 

I - beneficiários do Programas Sociais do Governo; 

II - alunos do ensino público que comprovem bom desempenho escolar de 

acordo com a nota obtida no ENEM, através de critérios regulamentados pelo 

executivo estadual; 

III - agricultores familiares, pescadores artesanais e marisqueiras. *C
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 III - pessoas egressas e liberadas do sistema penitenciário, de acordo com os 

requisitos estabelecidos em Portaria do DENATRAN; 

IV - portadores de deficiência física; 

V - trabalhadores com renda familiar mensal igual ou inferior a 03 (três) salários 

mínimos, ou que estejam desempregados há mais de 02 (dois) anos. 

§ 1º As pessoas previstas no inciso “II” deste artigo poderão utilizar-se dos 

benefícios instituídos por esta Lei no caso de estarem matriculadas há mais de 6 

(seis) meses na 

 rede de ensino público, bem como no período de até 1 (um) ano após a 

conclusão dos respectivos cursos. 

§ 2º Considerar-se-ão enquadradas na hipótese contida no inciso I deste artigo 

as pessoas que tenham deixado o Programa Bolsa Família, e desde que requeiram a 

isenção do pagamento dos serviços e das taxas contidas no art. 1o desta Lei até 04 

(quatro) meses após o término do benefício. 

§ 3º O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN - dará prioridade na 

concessão do benefício, aos municípios que implantarem Programas de Alfabetização 

para o Trânsito. 

§ 4º Os municípios que não tiverem condições de implantar o “Programa de 

Alfabetização para o Trânsito”, poderão firmar convênio com o Governo do Estado. 

§ 5º O Governo do Estado fica autorizado a fomentar o programa ao qual se 

refere esta Lei nos municípios através de parceria com o Departamento Estadual de 

Trânsito - DETRAN. 

Art. 3° O candidato à obtenção do benefício da gratuidade previsto nesta Lei 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 

 II - ser alfabetizado; 

III - possuir Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

IV- não estar judicialmente impedido de possuir a Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH. 

V- preencher todos os requisitos previstos nos incisos, I,II, III, IV e V do artigo 

anterior . 

Art. 4° Para a obtenção da primeira Carteira Nacional de Habilitação – CNH, ou 
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mudança de categorias para C, D ou E, o candidato deverá submeter-se a realização 

do cumprimento das exigências do Código de Trânsito Brasileiro, bem como das 

demais previsões legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 5º Os Estados, através do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 

arcará com as despesas relativas aos cursos teórico-técnico e de prática de direção 

veicular,ministrados pelos Centros de Formação de Condutores, em conformidade 

com o art. 74, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, 

respeitadas as disposições do art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o 

DETRAN do Estado competente poderá, a seu critério, celebrar convênios e outros 

instrumentos congêneres com as entidades representativas dos Centros de Formação 

de Condutores - CFCs, podendo, para tanto, utilizar recursos orçamentários próprios, 

de outras fontes ou oriundo de convênios específicos. 

  Art. 6º A concessão dos benefícios a que se refere esta Lei não exime o 

beneficiário da realização de todos os exames necessários e indispensáveis para a 

habilitação na categoria pretendida, devendo ser observadas as disposições da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

Art. 7º O disposto nesta Lei não se aplica às pessoas que tenham cometido 

crime de trânsito de lesão corporal culposa, embriaguez ao volante e participação não 

autorizada em “racha”, conforme previsto na Lei Federal no 9.503 de 23 de setembro 

de 1997, com condenação em sentença penal transitada em julgado. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução do Programa ora instituído 

correrão à conta das dotações da Lei Orçamentária Anual consignadas em favor do 

DENATRAN. 

Art. 9º A presente Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo no prazo 

de noventa dias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 JUSTIFICATIVA 

 O objetivo deste Projeto de Lei é criar um programa de âmbito nacional que 

tem como finalidade possibilitar o acesso das pessoas de baixo poder aquisitivo, 

gratuitamente, à obtenção da primeira Carteira Nacional de Habilitação (CNH). *C
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Vários Estados brasileiros tem feito programas sociais para o mesmo fim, 

entretanto é de responsabilidade de cada estado. Até o momento, 17 estados e 

o Distrito Federal aderiram ao programa e realizam processos seletivos para o público 

específico, entretanto não é algo nacionalmente reconhecido.Devendo assim ter 

especial atenção principalmente após a alta na taxa de desemprego desde o início da 

pandemia do Coronavírus. 

     Dessa forma, a proposta em tela estabelece Programa Popular de 

Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de 

Veículos Automotores, cuja finalidade é possibilitar o acesso das pessoas de baixo 

poder aquisitivo, gratuitamente, à obtenção da primeira Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, ‘’CNH POPULAR’’. 

Diante do exposto, pede-se o apoio dos Nobres Deputados para esta 

Proposição. 

 

Sala das Sessões, em      de novembro de 2021. 

  

 

 

 

 

 

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

Deputado Federal PT/CE 

 

*C
D2

16
58

17
08

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Airton Félix Cirilo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216581708200

PL
 n

.4
16

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
11

/2
02

1 
19

:4
6 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4167/2021 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário 

para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em cada órgão ou 

entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão promover, dentro de sua 

estrutura organizacional ou mediante convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de 

Trânsito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das 

campanhas de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, 

feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.  

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover 

outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.  

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os serviços 

de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a 

difundi-las gratuitamente, com a freqüência recomendada pelos órgãos competentes do Sistema 

Nacional de Trânsito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 

pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 

os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 

salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 

Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 

de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 

saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 

fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 

conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 

verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
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ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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